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REQUERIMENTO Nº 056/2025 - CMP 
Patu/RN, em 07 de abril de 2025. 
 
Propositor: VEREADOR THALES QUEIROGA SOLANO VALE                        

 
                                                  
Ementa: Requer do Poder Executivo 
Municipal, que através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, faça a Pavimentação, drenagem e 
sistema de abastecimento de água da ultima 
rua do Bairro João Pereira II. 
 
 

O Vereador infra firmado, com base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN, e nos 
termos do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que seja recebido e submetido à 
apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente REQUERIMENTO, que solicita 
do Poder Executivo Municipal, que através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, faça a Pavimentação, drenagem e sistema de abastecimento de água 
da ultima rua do Bairro João Pereira II. 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

Justifica-se o pleito acima mencionado, tendo em vista a necessidade urgente de 
melhorias na infraestrutura local. A ausência de pavimentação tem causado diversos 
transtornos aos moradores, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, especialmente 
em períodos chuvosos, quando a lama se torna um obstáculo significativo, e na estiagem, 
com a formação excessiva de poeira, que pode comprometer a saúde da população, 
provocando problemas respiratórios. Além disso, a falta de um sistema de drenagem 
adequado agrava ainda mais a situação, favorecendo o acúmulo de água e a deterioração 
da via, o que eleva os custos de manutenção e impacta negativamente a qualidade de vida 
da comunidade. A inexistência de abastecimento de água também representa um grande 
problema, prejudicando o acesso a um recurso essencial para o bem-estar e a saúde dos 
moradores. A execução dessas melhorias contribuirá significativamente para o 
desenvolvimento urbano do bairro, promovendo um ambiente mais seguro, limpo e 
estruturado, além de valorizar os imóveis e proporcionar maior integração da região com o 
restante da cidade. Diante disso, a pavimentação, a drenagem e o abastecimento de água 
desta via são medidas essenciais e urgentes para garantir dignidade e melhores condições 
de vida à população do Bairro João Pereira II. 

 
Diante dos fatos ora expostos peço a aprovação da matéria. 
 
Sala das Sessões Francisco Francelino de Moura – Patu/RN, em 07 de abril de 2025 

 

 
THALES QUEIROGA SOLANO VALE 

VEREADOR  PROPOSITOR 


